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CONTRATO ADMINISTRATIVO n/1 OS00116/2Ü23
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 08.Ü01/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR pi
ALIMENTAÇÃO ESCOLA R/PNAE.

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constaniino Georgiano Rabelo, s/n* - Centro, inscrita no CNPJ sob n,° 06.003.393/0001-16
representada neste aio peia Secretária Municipal de Educação a Sra. Thamiris Cristina Siiva Rabelo
portador do CPF u.° 022.6(12.283-RO e RG ^015279742000-8 SESP/MA, residente c domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Jusçelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO
MARINALVA CABRAL MORAIS, domiciliada Rua Santa Izabel, n,° s/n. Centro ira Presidente
Juscelmo- MA, CPF n° 998.517.923-49, fornecedor individual DAP n"

Cj SDW0998517923492304210911, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
deposições Lei n"l 1.947/2009 eda Leí nD8.66ó/93, etendo em vista oque consta na Chamada Pública
n OÜ1/2023, resolvem celebrar opresente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

E objeto desía contratação a aquisição de generos alimentícios da Agricultura Familiar c do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Prog. ama Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, de&crítos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n° 001/2023, oqual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçao
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gíneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
r. CONTRATANTE conforme descrito no Projero de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
^/ Familiar parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, sem de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar,

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro) de Gêneros
Arm.entje.os da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor total de R$
5072,00 (cinco mil, quinhentos esetenta edois reais}.
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebiment
Notas Fiscais de Venda peia pessoa responsável pela alimentação no local de entreg
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição è o preço pago aofornecedor da agricultura familiar e no cálei
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade ValorTotal

1. ABÓBORA KG 30 R$5,0Q RS 150.OD
2. BANANA DÚZIA 180 RS 7,00 RS 1.260,00
3. BATATA DOCE KG 24 R$ 5,00 RS 120,00
4. BOLO DE MACAXEIRA KG 1S RS 22,00 R$396,00
5. BOLO DE MASSA KG 25 RS 22,00 RS 550,00
6, BOLO DE TAPIOCA KG 13 RS 22,00 RS 3%,00
7. CHEIRO VERDE MAÇO 35 RS 2.50 RS 37,50
S. CORANTE KG 3 R$ 35,00 RS 105,00
9. FARINHA AMARELA KG 35 R$ fi,00 RS 230,00
10. LIMÃO KG 21 R$ 7,00 RS 147,00
11. MAMÃO KG 70 R$7,00 R$490,00
12. MAXIXE KG 20 R$ 11,00 RS 220,00
13. MELANCIA KG 200 RS 3,50 RS 700,00
14. PIMENTA DE CHEIRO KG 4 RS 12,00 RS 48,00
15. PIMENTÃO KG 5 RS 7,00 RS 35,00
16. QUIABO KG 50 RS 11,00 RS 550,00
17. VINAGREIRA MAÇO 15 RS 2,50 R$37,50

IUIAL DO PROJETO
RS 5.572,00

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão áconta das seguintes dotações orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL
11306.0002.2023,0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.190.30.00 - Material de Consumo,

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, apôs receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a \ capós a
^;cío:rrer
CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0J%ao dia, sobre ovalor'da
parcela vencida. / ..v

CLÁUSULA OITAVA:

OCONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no Ç11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE nD 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Temos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados tias prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Àgricultgra Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

. * <Le exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
^j CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscal ilação.

CLÁUSULA DÉCIMA:

OCONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá;

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;

cbrTTRATADOnateralraente ° ^^^ ^ ^ ^ ^^ con,ratlial 01J inaP[ill5ü do
c. fiscalizar a execução do contraio;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando forocaso, cobrada judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Munintff°P,d° PTTcCÜnJ'at0 flCa'á 3Carg° d° reSPeClÍV0 flscal de contrato, da SecretariaMunicipal de Educação da Ent.dade L^cutora, do Conselho de Alimentação F^eolar ICAE eoutrw
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

^^Tf'^^Cfiamdda pÚbV™ n'* MJ/2023- **>» Rações CD/FNDE n»2672013 en 4fc0b, pelaLe, n"S.66fi/IQW epela Lei n* 11.947/2009,em todosos seus fermos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste conliato deverão ser formais e expressas, por meio d^
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pel

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à foimal ízaçao preliminar á sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá aa rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. porquaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ecompetente oForo da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se orii-inar
deste contrato. n b

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de ieual teor e
torma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Jusceüno (MA), 24 de Março de2023,

Thamírnr^tl^ma Si1va Rabelo
Secretaria MuiiícípàTDe Educação

Contratai] te

MARINALVA CABRAL MORAIS
Contratado

Testemunhas:

^^Ukmi^ümin {fo-Át/ÚmciJL cpfti*Q£2.?itâ.£l5'2fC
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